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ABERTURA P.L. N° 129/2025 DECRETO N° 1680, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

O Município de São Sebastião do

Oeste – MG, torna público a abertura do

Processo Licitatório nº 129/2025,

Concorrência Eletrônica n° 10/2025, de

acordo com a Lei n° 14.133, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO

DA PONTE NA COMUNIDADE DE

TEIXEIRAS, LOCALIZADA NO

MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO

PROJETO BASICO E DEMAIS

DOCUMENTOS TECNICOS QUE

INTEGRAM ESTE EDITAL.

PORTAL disponível: www.licitanet.com.br.

A data limite para o cadastramento e

envio das propostas é até as 7:30 horas

do dia 29/12/2025. A abertura das

propostas será no dia 29/12/2025, às 08

horas, por meio do sistema eletrônico

mencionado. William Santana Benedito –

Agente de Contratação.

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público o DECRETO N°

1680, DE 09 de Dezembro de 2025.

Aprova o calendário de Feriados e

Pontos Facultativos para o exercício de

2026. O Decreto encontra – se disponível

no site da prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/in

dex.php/atividade-legislativa/decretos.

DECRETO N° 1681, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público o DECRETO N°

1681, DE 09 de Dezembro de 2025.

Dispõe sobre as comemorações de

Final de Ano de 2025, nas repartições

públicas municipais”. O Decreto

encontra – se disponível no site da

prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/i

ndex.php/atividade-legislativa/decretos.

http://www.licitanet.com.br./
https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/index.php/atividade-legislativa/decretos
https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/index.php/atividade-legislativa/decretos
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DECRETO N° 1682, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público o DECRETO N°

1682, DE 10 de Dezembro de 2025.

Estabelece normas para organização do

Quadro de Pessoal das Escolas na Rede

Municipal de Ensino de São Sebastião

do Oeste no ano letivo de 2026. O

Decreto encontra – se disponível no site

da prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/i

ndex.php/atividade-legislativa/decretos.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público a Autorização

do processo de dispensa de licitação nº

33/2025, embasamento legal: art. 75,

inciso II, da lei Federal n° 14.133/2021 e

suas alterações. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA TÉCNICA AO CONSELHO

MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE PARA O PROCESSO SELETIVO

SUPLEMENTAR DE ESCOLHA DE

MEMBRO TITULAR E SUPLENTES DO

CONSELHO TUTELAR - GESTÃO

2024/2028. - SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE/MG.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

02.19.01.08.243.0801.2067 –

3.3.90.39.00.00. CONTRATADA:

INSTITUTO MODESTO LTDA, CNPJ n°

57.544.718/0001-66, Valor da

contratação: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Vigência: 03 meses a partir da assinatura

do contrato – Neuza Helena Meireles –

Servidora Municipal

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/index.php/atividade-legislativa/decretos
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EXTRATO DE CONTRATO

O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE, torna público o extrato do

contrato n° 105/2025. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA TÉCNICA AO CONSELHO

MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE PARA O PROCESSO SELETIVO

SUPLEMENTAR DE ESCOLHA DE

MEMBRO TITULAR E SUPLENTES DO

CONSELHO TUTELAR - GESTÃO

2024/2028. - SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE/MG. Vigência:

31/03/2026. CONTRATADA:

INSTITUTO MODESTO LTDA, CNPJ n°

57.544.718/0001-66. Valor Total R$

8.000,00 (Oito mil reais). Dotação

Orçamentária n°

02.19.01.08.243.0801.2067 –

3.3.90.39.00.00, Lei Orçamentária n°

892 de 30 de dezembro de 2024.

Eduarda Rodrigues de Faria – Servidora

Municipal.

TERMO DE CREDENCIAMENTO
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